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FIM

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do município de Mariápolis, veiculado
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das
entidades da Administração Direta e Indireta deste Município,
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mariápolis poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço
eletrônico: www.mariapolis.sp.gov.br. Para pesquisa por qualquer
termo e utilização de filtros, acesse. As consultas e pesquisas são
de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS

CNPJ: 51.405.231/0001-16

Av. Prefeito Bernardo Meneghetti, 800 - Centro
Mariápolis / SP - CEP 17810-000

Telefone: (18) 3586-1315

Site: www.mariapolis.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATOS

EXTRATO DOS CONTRATOS N.º 003 À 007/2026

Processo Licitatório n.º 012/2025

Pregão Eletrônico nº 004/2025

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIÁPOLIS

Contratadas:

FABIO SGORLON OLIVEIRA LTDA – ME

Contrato nº 003/2026

Itens: 68, 94, 110 e 137.

Valor Contratual: R$ 3.188,75 (três mil, cento e oitenta e oito reais,

setenta e cinco centavos).

CELEIRO ALIMENTOS LTDA – ME

Contrato nº 004/2026

Item: 36.

Valor Contratual: R$ 89,50 (oitenta e nove reais e cinquenta

centavos).

MANOEL MESSIAS RIBEIRO – EPP

Contrato nº 005/2026

Itens: 24 e 65.

Valor Contratual: R$ 1.249,00 (um mil, duzentos e quarenta e nove

reais).

SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS TACIBA LTDA – EPP

Contrato nº 006/2026

Itens: 10, 11, 29, 30, 33, 107 e 124.

Valor Contratual: R$ 12.811,50 (doze mil, oitocentos e onze reais,

cinquenta centavos).

VALDEMIR PESSOA – EPP

Contrato nº 007/2026

Itens: 18, 27, 54 e 74.

Valor Contratual: R$ 14.410,00 (quatorze mil, quatrocentos e dez

reais).

Objeto: Aquisição futura e parcelada de gêneros alimentícios a serem

utilizados na merenda escolar para os alunos matriculados na rede

municipal de ensino de Mariápolis; para a Secretaria Municipal de

Saúde, para a Secretaria de Assistência Social e para o serviço

Municipal da Prefeitura de Mariápolis/SP.

Valor Contratual: R$ 31.748,75 (trinta e um mil, setecentos e quarenta

e oito reais, setenta e cinco centavos).

Da vigência Contratual: A execução do presente contrato iniciará

imediatamente após a assinatura do Instrumento Contratual, com

vigência até 27/05/2026.

Data de Assinatura do Contrato: 06/02/2026.

                         RICARDO MITSURO WATANABE

                                     Prefeito Municipal
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